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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 100/2023

EXONERA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei,

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Raissa Souza Alvarenga, ocupante do
cargo em comissão de Assessor de Comunicação na Câmara Municipal de
Mariana, a partir de 17/07/2023.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
17/07/2023.

 

Publique-se.

Mariana, 19 de Julho de 2023.

 

Fernando Sampaio de Castro
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Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

 

PORTARIA Nº 101/2023

NOMEIA SERVIDOR NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica nomeado o senhor Arlindo Luis Ferreira para o cargo em
comissão de Assessor de Comunicação da Câmara Municipal de Mariana, a
partir do dia 18/07/2023.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à
18/07/2023.

 

Publique-se.

Mariana, 19 de Julho de 2023.

 

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

 

PORTARIA Nº 102/2023

EXONERA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei,
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RESOLVE

 

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Tatiana Lúcia Magalhães Silva, ocupante
do cargo em comissão de Coordenadora de Departamento Pessoal na Câmara
Municipal de Mariana, a partir de 18/07/2023.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
18/07/2023.

 

Publique-se.

Mariana, 19 de Julho de 2023.

 

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

A Câmara Municipal de Mariana neste ato representada por seu Presidente, Vereador Fernando
Sampaio de Castro, torna público que realizou processo nº 65/2023 de Dispensa de Licitação nº
41/2023 para aquisição de kits personalizados para serem distribuídos em visita guiada ao prédio da
Casa de Câmara e Cadeia de Mariana, na forma preconizada no artigo 24, inciso II da Lei nº
8.666/93.  Valor:  3.360,00  (três  mil  trezentos  e  sessenta  reais).  Dotação  orçamentária:
01.01.01.031.0022.4001.33903000 ficha 04. Fornecedor: LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA ME,
inscrito no CNPJ nº 02.682.154/0001-36. Mariana, 20 de Julho de 2023.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

01º TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 16/2022/CMM – CONTRATADO: SM SERVIÇOS E COMÉRCIO
DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.910.404/0001-92. DO OBJETO:
Prorrogação do  contrato  original,  cujo  objeto  é  o  fornecimento  de  toners  compatíveis  com as
impressoras da Câmara Municipal de Mariana. DO PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 18/07/2023.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  01.01.01.031.0022.4004.33903000  ficha  04.  FUND.  LEGAL:  Lei
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Federal 8.666/93 e suas alterações. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal
de Mariana.

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA N° 087, DE 18 DE JULHO DE 2023.

 

“Concede o benefício de Aposentadoria Voluntária a
quem menciona e dá outras providências”.

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 35, da Lei
Complementar Municipal nº 064/2008.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ao servidor IRINEU PINTO
DE MORAIS, inscrito no CPF sob o nº 483.777.916-68, nomeado pelo Decreto Municipal n°
2.759, de 24 de abril de 2002, ocupante do cargo de Oficial de Serviços, matrícula nº 10.715,
lotado na Secretaria Municipal de Transportes, a partir de 21 de julho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

 

PORTARIA N° 088, DE 18 DE JULHO DE 2023.

 

“Concede o benefício de Aposentadoria Voluntária a
quem menciona e dá outras providências”.

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

Considerando o disposto no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º, da
Constituição Federal/1988 c/c art. 35, da Lei Complementar Municipal nº 064/2008.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA à servidora MARIANGELA
MARTINS DE CARVALHO SANTANA, inscrita no CPF sob o nº 939.811.396-15, nomeada pelo
Decreto Municipal nº 2.409, de 09 de setembro de 1999, ocupante do cargo de Professor da
Educação Básica, matrícula nº 7.940, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de
24 de julho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

Prefeitura Municipal de Mariana MG- PREGÃO ELETRONICO N° 017/2023. RESULTADO
FINAL. Objeto: Aquisição de cestas básicas para atender as famílias em situação de vulnerabilidade
social,  conforme  solicitado  pela  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e  Cidadania.
Empresa: Super Cesta Básica de Alimentos Eireli CNPJ:21.467.701/0001-05 . Valor: R$2.962.344,00.
ARP:047/2023.  Informações,  Praça  JK  S/Nº,  Centro  de  08:00  às  17:00horas.  Site:
www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)35579055.
Mariana  19  de  julho  de  2023.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

MUNICÍPIO - MARIANA – MG

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00005, de 19 de Julho de 2023.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local
citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº
11.196 /2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s]
abaixo relacionado[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da
administração tributária deste município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal
[ITR] a seguir identificado[s].

 

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á feita
a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.
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Sujeito(s) Passivo(s)   

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação
Fiscal (ITR)

DANIELY CRISTINA SOUZA ALVES 033.232.066-90 4799/00047/2023

DANIELY CRISTINA SOUZA ALVES 033.232.066-90 4799/00062/2023

MARIA IZABEL DINIZ DA SILVA 402.970.636-34 4799/00077/2023

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: JOSÉ CARLOS SAMPAIO DE CASTRO        Matrícula: 00034321
Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA / 62021  

 

 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

MUNICÍPIO - MARIANA – MG

 

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00001, de 19 de Julho de 2023.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local
citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº
11.196 /2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s]
abaixo relacionado[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da
administração tributária deste município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e
Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

 

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á feita
a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

 

Sujeito(s) Passivo(s)  

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e
Intimação (ITR)

BENJAMIM GUIDO FILHO (ESPÓLIO DE) 085.917.056-02 4799/00052/2023

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
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Nome: JOSÉ CARLOS SAMPAIO DE CASTRO        Matrícula: 00034321
Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA / 62021  

 


